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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

CoNTRATO No 0181202í

PROCESSO ADIIN|STRAT|VO No 0r812021-CpL

DtSPENSA DE L|CTTAÇÃO No Or8/202í.

FUNDAÍUENTAçÃo LEGAL: aRT. 24, [, DA LEt No 8.666193.

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO

DE SERVIçO DE REFORiIA DE UM ANEXO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE cAsTELo oo PhUí, QUE

CELEBRAM ENTRE Sí O CONTRATO A CÂ ARA

IIIUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI. PI E A

EMPRESA POTYCAIS CONSTRUçOES LTDA, NA

FORMA ABAIXO.

CONTMTANTE: A CÂMÂRA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí.PI, PCSSOA

juridica de Direito Público, inscrita no CNJP/MF sob o CNPJ no 04.247.19610001-74,

situadâ na Rua Abdias Verâs, no 1103, Castêlo do Piaul-Pl, neste ato Íepresentado

pelo Presidente da Câmara, Sr. Antonio Jadeilson Pereira de Araújo.

CONTRATADA: POTYCAIS CONSTRUÇOES LTDA, empresa inscrita no CNPJ no

27.045.397/0001-94, com sede na Av. Antonino Freire, no 33, loja 1 - centro, Castelo

do Piauí - Pl, representada neste ato pelo Sr. Cássio Feanandes Châves

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acimâ especiÍicados, têm entre si ajustado o

PTESENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçAO DE SERVIÇO DE

REFORMA DE UM ANEXO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí,

conforme a Dispensa de Licitaçáo no 018112021, regulado pelos preceitos de direito

Ruo Abdios veros, 7103 / centro - ustelo do Piouí - Pl - cNPf u.247.196/u'01 74
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Castelo do Piauí
Câman Municlpal de Vereadores

público, especialmente pela Lei no 8.666/93 e alteragÕes posteriorês, aplicando-se lhes,

suplêtivamênte, os principios da teoria geral dos contratos e dlsposiçôes de direito

privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

o presente contrato tem pof objeto a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

PRESTAÇAO DE SERVIçO DE REFORMA DE Ui,I ANEXO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí, conformê espêciÍlcações e quantidades

constantes do Dispensa de Licitação no 0'1812021 .

cLÁusuLA SEGUNDA - DA LrctTAçÂo

O fornecimento dos itens ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com

disposto no Capítulo ll da Lei n.o 8.606/93, Art. 24, ll, da Lei n' 8.666/93, sob

modalidade Dispensa dê Licitação.

cúusULA TERCEIRA - DA VINCULAçÃo

O CONTRATANTE e a CONTRATAOA vinculam-se plenâmente ao presente contrato,

a Dispênsa de Licitâção n" 01812021, bem como à proposta Íirmada pelâ

CONTRATADA. Esses documentos constam do Procedimento Licitatório acima

dêscrito e são partes integrantes e complementares deste Contrato,

independentemênte de transcrição.

CúUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES Do CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se â:

l- emitir a ordem de serviço do objeto do contrato, assinada pela autoridade

competente;

ll - efetuâr pagamento à CONTMTADA de acordo com a prestação dos

serviços e os termos estabelêcidos nesie Contrato;

lll - Íiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor

Administrativo Financeiro;
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

cLÁusuLA eurNTA - DAs oBRrcAçôEs oA CoNTRATADA

A CONTMTAOA obriga-se a:

| - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus

dispositivos, com o lnstrumênto Convocatório e com a sua propostâi

ll - iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, de acordo com o estabelecido na ordem de serviço;

lll - êxecutar o objeto do contrato em estritâ concordância com as

especificações constentes do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação no 018/2021.

lV - substituir, às suas expensas e de Íorma imediata, os serviços em que se

veriÍicarem vícios destoantes do padrâo normal;

V - responsabilizar-sê pelos danos câusados diretamente à Administração

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à ÍiscalizaÉo ou o acompanhamento

pelo CONTRATANTÊ;

Vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da

execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumêntos e suas majorações

incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos

e trabalhistas, previdênciários e securitários do seu pessoal;

Vll- utilizar na êxêcução do presente contrato somente pessoal em situaçáo

trabalhista e securitária Íegulares;

Vlll - manter duranie a execução do contrato e em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidâs, todãs as condições de habilitação e qualiícaçáo exigidas na

licitaçáo.

lX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informaçôês sollcitadas acerca

do objeto dêste contrato;

cLÁusuLA sExrA - DA pREsrAÇÃo Dos sERV|ços
No ato da prestaçâo dos serviços, será emitido Íecibo dos serviços efelivamenle

prestados.

Rua Abdios veru' 110j / CentÍo - Costelo da Piouí - Pl cNPt 04 247 196/0AU 74



Castelo do Piauí
Câmaru Munia'pal de Vereadores

cLÁusuLA sÉTrMA - DA vrGÊNctA

Este contÍato vigorará até 19 de julho de 2021, a partir de sua assinatura, ou ao

término da prestaçáo dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo,

ainda, ser aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por interesse público, ou até

conclusáo de novo procedimento licitatóÍio.

CúUSULA oITAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas com a êxecução do prêsêntê Contrato conerão à conta dos rêcursos do

Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-Pl.

cúusulA NoNA - Do vALoR

O CONTRATANTE pagará à GONTRATADA, de acordo com a prestaçáo dos serviços

deste contrato, o valor dê R$ 3.'150,0 (tÍês mil cênto e cinquenta reais), conforme os

preços constantes na proposta.

cLÁusuLA DÉcrMA - Do EeuíLrBRro EcoNôMrco-FrNANGEtRo

A recomposição dos preços dos itens obieto do contrato reger-se-ão de forma a manter

o equilibrio econômico Íinanceiro da CONTRATADA, ou seja, mântendo-sê o mesmo

percentual entre o pÍeço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao

CONTRATANTE em sua proposta na época da licitaçáo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

será solicitâdo expressamente pela CONTMTADA quando da entrega da fatura de

fomecimenlo e das notas Íiscais de aquisição dos produtos junto ao íoÍnecedor, que

sêrá analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nâo serão considêrados pedidos de reequilíbrio de preços

relativamentê a faturas anteriormente êntrêguês, mesmo quê essas aindâ não tenham

sido quitadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado náo podêrâ, em hipótêsê alguma, sêr

superior ao praticado pelo
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Castelo do Piauí
Câmara MunicÍpal de Vereadores

a CONTRATADA ao público em geral, devendo sêí repassados ao CONÍRATANTE os

dêscontos promocionais praticados pela CONTRATADA.

cúusulA oÉcrnm-pnrmetm - Do pAGAInENTo

Os pagamentos seráo efetuados mêdiantê tÍansferências entre contas bancárias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamênto será feito 30 (trinta) dias contâdos da

apresentaÇão da nota fiscal/fatura, estando êsta devidamente atestada pelo setor

competente.

panÁcmfO SEGUiIDO - Tendo em vista o pÍezo concedido para pagamento, nâo

haverá, dentro deste pÍazo, isto é, da apresentaçáo da cobrança à data do efetivo

pagamento sem atrâsos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamênto será efetuado a CONTRATAOA

enquanto foÍ pendente de liquidaçáo qualquer obrigação financêira quê lhe for imposta,

em virtude de penalidade ou inâdimplência contratual.

cLÁusuLA oÉqMA-SEGUNDA - oA FlscAlrzAÇÃo
A execução do presênte Contrato será fiscalizada pelo Setor Administrativo Financeiro

da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotaÍá, em registro, todas as ocorÍências

relacionadas com a execuçáo do contrato, determinando o que for necessário à

regularizaçáo das faltas ou defeilos observados.
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Castelo do Piauí
Cânan Municipal de Vereadores

cLÁusurl oÉcrmA-sÉTtMA - Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos seráo decididos pela Administraçáo Contratãnte, aplicando-se o que

dispÕe a Lei no 8.666/93, suâs alteraçôes e demais preceitos de direito público, e,

supletivamente, os principios da teoÍia gêral dos contratos e as disposiçóes de direito

privado.

cúusuLA DÉclMA-orrAVA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Castelo do Piauí, Estado do Piauí, da Justiçâ Comum,

para dirimir as questões derivadas deste Contrâto.

E por estarem de acordo, depois de lido e achâdo conforme o presenle contrato

lavrado em duas vias, assinâm as partes abaixo.

§\
\
§

§

Castelo do Piauí (Pl), 18 maio de 2021.

CONTRATADA
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Castelo do Piauí
Câman Municipal de Vereadores

EXTRATO DE CONTRATO

pRocÊsso ADMtNtsTRATtvo N. 018 t2021-cPL

DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo N" oí812021.

FUNoAMENTAçÃo LEGAL: ART. 24, [, DA LEt N'8.666/93.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO OE

REFoRMA DE uM ANExo DA CÂMARA MUNtctpAL DE CASTELo Do ptAul.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI. PI,

CNPJ: 04.247. 19ô/0001-74

CONTRATADO: POTYCAIS CONSTRUÇOES LTDA

CNPJ: 27.045.397/0001-94.

ENDEREÇO: Av. Antonino Freire, no 33 loja 1, centro, Castelo do PiauÍ, CEP - 64340-

000

VALORES: R$ 3.150,0 (três mil cento e cinquenta reais).

FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-

Pt.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 dê mâio de 2021.

PRAZO DE VIGÊNCA: 60 (sessenta) dia, contados a partir da assinâtura do contrato.

Antonio Jadeils

P.êsidente da Câm.

ira de Araújo

de Caslelo do Piaui
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